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Superior Tribunal de Justiça

Cuida-se de conflito positivo de competência, com pedido liminar, instaurado 

por A C R COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA - EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, envolvendo o Juízo de Direito da Vara Cível de Extrema/MG, no qual 

se processa sua recuperação judicial (processo n.º 0033438-81.2015.8.13.0251), e os 

Juízos da 2ª e 3ª Varas do Trabalho de Pouso Alegre/MG, onde tramitam 

Reclamações Trabalhistas movidas por Maria José de Moraes Santana e OUTROS.

Aduz, em resumo, que: i) "(...) A empresa Recuperanda, ora suscitante, teve 

a sua recuperação judicial deferida peal respeitável VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

EXTREMA/MG, sob o n. (...), cujo processo encontra-se em regular tramitação, 

conforme comprovam os documentos anexos, sendo importante destacar que por 

expressa decisão do juízo universal, diante da complexidade do feito, houve a suspensão 

de 180 (cento e oitenta) dias, das execuções civis e trabalhistas, que tramitam contra a 

Recuperanda." ; ii) "(...) apesar da Recuperanda ter informado tal circunstância nos 

autos dos processos de execução perante a Justiça do Trabalho de Pouso Alegre, este 

juízo trabalhista, data maxima venia, vem sistematicamente decidindo contrariamente 

aos dispositivos insculpidos na Lei de Recuperação Judicial, ora ao determinar a 

intimação da Recuperanda para efetuar os pagamentos de créditos trabalhistas já 

apurados, sob pena de penhora, ora determinando a penhora direta de bens, ora 

penhora via BACENJUD, ou ainda, a inclusão no polo passivo das execuções de outras 

pessoas físicas (sócias da Recuperanda) e mesmo de outras empresas, sob alegação de 

existência de suposto grupo econômico, o que representa, patente usurpação de 

competência e afronta ao Juízo Universal."

Requer, assim, liminar a fim de suspender a execução de atos constritivos e, 

no mérito, pede a declaração de competência do r. juízo da recuperação judicial. (fls. 

3/18)

Às fls. 75/76, considerando a dificuldade de análise e condução do feito, 

associada à premente necessidade de se resguardar o princípio da celeridade processual, 

este signatário determinou à ora suscitante o desmembramento do presente conflito de 

competência, a fim de que autuado de maneira individual, forme incidentes 

independentes, cada qual com seus respectivos pedidos e instruídos, apenas, com os 

documentos que lhes sejam pertinentes, sob pena de indeferimento da inicial.

Às fls. 105/138 e 139/200, a ora suscitante requereu, assim, "(...) seja 

liminarmente determinada a imediata suspensão de quaisquer atos executórios e 

expropriatórios notoriamente praticados pelo R. Juízo das MM. Varas do Trabalho de 
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Pouso Alegre MG especialmente no processo nº 0001306-58.2014.5.03.0178." 

É o relatório.

Decide-se.

Antes do exame do pedido liminar, determina-se à ora suscitante que junte, 

em 05 (cinco) dias, a decisão do r. juízo da Vara Cível de Extrema/MG, indicado como 

juízo suscitado, que deferiu o processamento do pedido de recuperação judicial.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. Após, voltem os autos conclusos.
 

  

Brasília, 12 de dezembro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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